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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA AJml1•1 ::>~~uvc. 0 1itE.S 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO .~ .I. • ES 

DECRETO IEGISIATIVO Nº 255/2021 

"DISPÕE SOBRE A DEVOI.u;.ÃO DE SAIOO DE 
CAIXA DO IEGISIATIVO À PREEEITURA 

MlNICIPAL DE ITARANA/ES". 

o Qt:t/U. 

~ 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, e , Inciso XXIX, alíneas "a" e "b" do Artigo 
22, da Lei Orgânica Municipal , faz saber que a Câmara Municipal , aprovou e 
ela pranulga o seguinte: 

DECRETO IEGISIATIVO 

Art. 1°. Fica aprovada a devolução parcial de saldo de caixa do Legislativo 
à Prefeitura Municipal de Itarana/ES, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais) que deverá ser concretizada no período de até 02 (dois) dias úteis 
após a pranulgação deste Decreto. 

Art. 2°. Fica sob a responsabilidade da Diretora Geral , encaminhar ao Contador 
em tertg;X) hábil, cópia do competente Decreto para as providências devidas . 

Art. 3° . Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação . 

Registre-se . Publique-se . CUrrpra-se. 

Câmara Municipal de Ita ana/ES, 10 de junho de 2021 . 
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CDAIR DCMINC.DS PINTO DOS SANTOS 

Vice-Presidente 
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Secretária 


